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Os	aposentados	e	pensionistas	do	Instituto	Nacional	do	Seguro	Social	(INSS)	começam	a	receber	a	partir	de	25	de	março	os	pagamentos	de	até	um	salário	mínimo,	de	acordo	com	calendário	de	2025.	Os	benefícios	seguem	até	o	dia	7	de	abril.	Os	pagamentos	são	distribuídos	conforme	o	número	final	do	cartão	de	benefício,	sem	considerar	o	último	dígito	verificador,	que	aparece	depois	do	traço.	Para	aqueles	que	recebem	mais	de	R$	1.518,	as	distribuições	começam	a	partir	do	dia	1º	de	abril.	As	informações	sobre	o	valor	que	o	beneficiário	irá	receber	estão
disponíveis	no	extrato	de	pagamentos	no	aplicativo,	disponível	para	aparelhos	com	sistemas	Android	e	iOS,	ou	site	Meu	INSS.	Tanto	no	site	como	no	aplicativo	é	necessário	fazer	login	e	senha	para	acessar	todos	os	serviços	disponíveis	e	o	histórico	das	informações	do	beneficiário.	Já	para	quem	não	tem	acesso	à	internet,	a	consulta	pode	ser	feita	pela	central	telefônica	135.	O	atendimento	é	feito	segunda-feira	a	sábado,	das	7h	às	22h,	com	alterações	durante	o	Carnaval.	De	acordo	com	o	INSS,	o	atendimento	humano	funciona	em	horário	reduzido	no	sábado,	na
segunda	e	na	terça-feira	de	Carnaval:	das	7h	às	18h.	Aos	domingos	normalmente	já	não	há	atendimento	humano.	Na	Quarta-feira	de	Cinzas,	esse	tipo	de	atendimento	volta	ao	normal.	Calendário	para	benefícios	de	até	um	salário-mínimo	Final	1:	25	de	março;	Final	2:	26	de	março;	Final	3:	27	de	março;	Final	4:	28	de	março;	Final	5:	31	de	março;	Final	6:	1	de	abril;	Final	7:	2	de	abril;	Final	8:	3	de	abril;	Final	9:	4	de	abril;	Final	0:	7	de	abril.	Benefícios	acima	de	um	salário-mínimo	Finais	1	e	6:	1	de	abril;	Finais	2	e	7:	2	de	abril;	Finais	3	e	8:	3	de	abril;	Finais	4	e	9:
4	de	abril;	Finais	5	e	0:	7	de	abril.	Saiu	o	calendário	oficial	de	pagamentos	do	INSS	neste	ano.	O	Instituto	Nacional	do	Seguro	Social	(INSS)	divulgou	as	datas	de	depósito	dos	beneficiários	para	o	decorrer	do	ano	2025,	que	terá	agora	o	novo	valor	do	salário	mínimo	fixado	em	R$	1.518,00.	Já	o	calendário	dos	aposentados	que	recebem	acima	de	um	salário	mínimo	até	o	teto	do	INSS,	agora	em	R$	8.175,41,	inicia	sempre	no	início	de	cada	mês.	Dos	mais	de	39	milhões	de	segurados	do	INSS,	cerca	de	27	milhões	recebem	o	piso	previdenciário	e	outros	12	milhões
recebem	benefícios	acima	desse	valor.	O	cronograma	com	todas	as	datas	pode	ser	conferido	abaixo.	Vale	lembrar	que	o	Instituto	Nacional	do	Seguro	Social	(INSS)	faz	depósitos	em	períodos	separados	para	quem	recebe	um	salário	mínimo	e	para	aqueles	que	ganham	acima	de	um	mínimo	-	veja	abaixo.	Os	pagamentos	continuam	seguindo	a	mesma	ordem	dos	anos	anteriores,	observando	o	penúltimo	dígito	do	número	do	cartão	do	benefício.	O	calendário	é	o	mesmo	para	os	beneficiários	do	BPC	-	Benefício	de	Prestação	Continuada	e	para	as	pessoas	com
deficiência.	Calendário	dos	aposentados	do	INSS	2025	Para	saber	em	qual	data	você	recebe	o	benefício	do	INSS	é	necessário	observar	o	número	do	cartão	que	você	recebe	a	aposentadoria,	pensão	ou	auxílio.	O	número	final	do	cartão,	sem	considerar	o	dígito	verificador	(número	que	vem	depois	do	traço),	é	o	que	indica	a	data	em	que	você	irá	receber	o	dinheiro.	Por	exemplo:	Um	cartão	com	número	123.456.789-0,	indica	o	final	9.	Aposentados	e	pensionistas	do	INSS	recebem	sempre	entre	o	final	e	o	início	de	cada	mês.	O	pagamento	segue	a	ordem	do	número
do	cartão	e	o	valor	recebido	pelo	beneficiário	(até	01	salário	mínimo	ou	acima	de	01	salário	mínimo).	Veja	os	pagamentos	de	2025	do	INSS	para	quem	ganha	até	um	salário	mínimo:	Janeiro	de	2025	-	de	27	de	janeiro	a	07	de	fevereiro	Fevereiro	de	2025	-	de	24	de	fevereiro	a	12	de	março	Março	de	2025	-	de	25	de	março	a	07	de	abril	Abril	de	2025	-	de	24	de	abril	a	08	de	maio	Maio	de	2025	-	de	26	de	maio	a	06	de	junho	Junho	de	2025	-	de	24	de	junho	a	07	de	julho	Julho	de	2025	-	de	25	de	julho	a	07	de	agosto	Agosto	de	2025	-	de	25	de	agosto	a	05	de	setembro
Setembro	de	2025	-	de	24	de	setembro	a	07	de	outubro	Outubro	de	2025	-	de	27	de	outubro	a	07	de	novembro	Novembro	de	2025	-	de	24	de	novembro	a	05	de	dezembro	Dezembro	de	2025	-	de	22	de	dezembro	a	08	de	janeiro	de	2026	Para	quem	ganha	ACIMA	de	um	salário	mínimo:	Janeiro	de	2025	-	de	03	a	07	de	fevereiro	Fevereiro	de	2025	-	de	06	a	12	de	março	Março	de	2025	-	de	01	a	07	de	abril	Abril	de	2025	-	de	02	a	08	de	maio	Maio	de	2025	-	de	02	a	06	de	junho	Junho	de	2025	-	de	01	a	07	de	julho	Julho	de	2025	-	de	01	a	07	de	agosto	Agosto	de	2025	-
de	01	a	05	de	setembro	Setembro	de	2025	-	de	01	a	07	de	outubro	Outubro	de	2025	-	de	03	a	07	de	novembro	Novembro	de	2025	-	de	01	a	05	de	dezembro	Dezembro	de	2025	-	de	02	a	08	de	janeiro	de	2026	Tabela	INSS	2025	Veja	a	tabela	de	todas	as	datas	de	recebimento	do	INSS	por	Número	Final	do	benefício:	Calendário	do	INSS	para	pagamento	de	aposentados	em	2025	-	INSS	O	governo	federal	reajustou	o	mínimo	nacional	para	este	ano.	Veja	como	foi	o	valor	do	salário	mínimo	nos	últimos	anos:	Foi	de	R$	1.045,00	em	2020	para	R$	1.100	em	2021;	Foi	de
R$	1.100,00	em	2021	para	R$	1.212,00	em	2022;	Foi	de	R$	1.212,00	em	2022	para	R$	1.320,00	em	2023;	Foi	de	R$	1.320,00	em	2023	para	R$	1.412,00	em	2024,	aumento	de	6,97%;	De	R$	1.412,00	em	2024	para	R$	1.518,00	em	2025,	aumento	de	7,5%.	A	Previdência	garante	ao	segurado-contribuinte	a	substituição	da	renda	quando	este	perde	sua	capacidade	de	trabalho,	seja	por	motivo	de	doença,	acidente,	gravidez,	prisão,	morte	ou	velhice.	Veja	a	lista	de	benefícios	do	INSS	Aposentadoria	da	Pessoa	com	Deficiência	por	Idade	-	Benefício	devido	ao	cidadão
que	comprovar	o	mínimo	de	180	contribuições	realizadas	exclusivamente	na	condição	de	pessoa	com	deficiência,	além	da	idade	de	60	anos,	se	homem,	ou	55	anos,	se	mulher.	Aposentadoria	da	Pessoa	com	Deficiência	por	Tempo	de	Contribuição	-	Benefício	devido	ao	cidadão	que	comprovar	o	tempo	de	contribuição	necessário,	conforme	o	seu	grau	de	deficiência.	Deste	período,	no	mínimo	180	meses	devem	ter	sido	trabalhados	na	condição	de	pessoa	com	deficiência.	Aposentadoria	especial	por	tempo	de	contribuição	-	Benefício	para	o	cidadão	que	trabalha
exposto	a	agentes	nocivos	à	saúde.	Aposentadoria	por	Idade	Rural	-	Benefício	devido	ao	cidadão	que	comprovar	o	mínimo	de	180	meses	trabalhados	na	atividade	rural.	Aposentadoria	por	Idade	Urbana	-	Benefício	devido	ao	cidadão	que	comprovar	o	mínimo	de	180	contribuições,	além	da	idade	mínima	de	65	anos,	se	homem,	ou	62	anos,	se	mulher.	Aposentadoria	por	invalidez	-	Devido	ao	cidadão	incapaz	de	trabalhar	e	que	não	possa	ser	reabilitado	em	outra	profissão.	Aposentadoria	por	Tempo	de	Contribuição	-	Benefício	devido	ao	cidadão	que	comprovar	o
tempo	total	de	35	anos	de	contribuição,	se	homem,	ou	30	anos	de	contribuição,	se	mulher.	Aposentadoria	por	tempo	de	contribuição	do	professor	-	É	preciso	comprovar	30	anos	de	contribuição,	se	homem,	ou	25	anos,	se	mulher,	exercidos	em	funções	de	magistério	na	Educação	Básica.	Auxílio-acidente	-	Benefício	de	natureza	indenizatória	pago	em	decorrência	de	acidente	que	reduza	permanentemente	a	capacidade	para	o	trabalho.	Auxílio-doença	-	O	Auxílio-Doença	é	um	benefício	por	incapacidade	devido	ao	segurado	do	INSS	que	comprove,	em	perícia
médica,	estar	temporariamente	incapaz	para	o	trabalho	em	decorrência	de	doença	ou	acidente.	Auxílio-Reclusão	-	É	um	benefício	devido	aos	dependentes	do	segurado	recolhido	à	prisão,	durante	o	período	em	que	estiver	preso	sob	regime	fechado	ou	semi-aberto.	Não	cabe	concessão	de	auxílio-reclusão	aos	dependentes	do	segurado	que	estiver	em	livramento	condicional	ou	cumprindo	pena	em	regime	aberto.	Benefício	assistencial	ao	idoso	e	à	pessoa	com	deficiência	(BPC)	-	É	um	benefício	da	assistência	social,	cuja	a	operacionalização	do	reconhecimento	do
direito	é	do	INSS.	Assegurado	por	lei,	o	BPC	permite	o	acesso	de	idosos	e	pessoas	com	deficiência	às	condições	mínimas	de	uma	vida	digna.	Benefício	assistencial	ao	trabalhador	portuário	avulso	-	Garantia	de	um	salário	mínimo	mensal	ao	trabalhador	com,	no	mínimo,	60	anos	que	não	tenham	implementado	as	condições	mínimas	para	se	aposentar.	Pecúlio	-	Benefício	extinto	em	16/04/1994,	consiste	na	devolução	em	cota	única	das	contribuições	efetuadas	para	o	INSS	pelo	cidadão	que	permaneceu	em	atividade	após	ter	se	aposentado.	Pensão	especial	da
síndrome	da	Talidomida	-	Benefício	específico	aos	portadores	da	Síndrome	da	Talidomida	nascidos	a	partir	de	1º	de	março	de	1958.	Trata-se	de	uma	pensão	especial,	mensal,	vitalícia	e	intransferível.	Pensão	especial	por	hanseníase	-	Devido	às	pessoas	atingidas	pela	hanseníase	que	tenham	sido	submetidas	a	isolamento	e	internação	compulsórias	em	hospitais-colônias	até	31/12/86.	Pensão	por	Morte	Rural	-	Destinado	aos	dependentes	do	trabalhador	rural,	pescador	artesanal	e	índio	que	produzem	em	regime	de	economia	familiar.	Pensão	por	Morte	Urbana	-
Pago	aos	dependentes	do	segurado	que	falecer	ou,	em	caso	de	desaparecimento,	tiver	sua	morte	declarada	judicialmente.	Salário-família	-	Valor	pago	ao	empregado	de	baixa	renda,	inclusive	o	doméstico,	e	ao	trabalhador	avulso,	de	acordo	com	o	número	de	filhos.	Salário-maternidade	-	Benefício	devido	a	pessoa	que	se	afasta	de	sua	atividade,	por	motivo	de	nascimento	de	filho,	aborto	não	criminoso,	adoção	ou	guarda	judicial	para	fins	de	adoção.	Salário-Maternidade	Rural	-	Benefício	devido	a/ao	segurada(o)	especial	(rural)	que	se	afasta	de	sua	atividade,	por
motivo	de	nascimento	de	filho,	aborto	não	criminoso,	adoção	ou	guarda	judicial	para	fins	de	adoção.	Salário-Maternidade	Urbano	-	Benefício	devido	a	pessoa	que	se	afasta	de	sua	atividade,	por	motivo	de	nascimento	de	filho,	aborto	não	criminoso,	adoção	ou	guarda	judicial	para	fins	de	adoção.	Seguro	Defeso	-	Pescador	Artesanal	-	Benefício	ao	Pescador	Artesanal	durante	o	período	em	que	fica	impedido	de	pescar	em	razão	da	necessidade	de	preservação	das	espécies.	Brazilian	government	agency	National	Social	Security	InstituteInstituto	Nacional	do	Seguro
SocialAgency	overviewFormed27	June	1990;	34	years	ago	(1990-06-27)JurisdictionMinistry	of	Labour	and	EmploymentFederal	Government	of	BrazilHeadquartersBrasíliaAgency	executiveAlessandro	Antônio	Stefanutto,	PresidentWebsite	The	Instituto	Nacional	do	Seguro	Social	(English:	National	Social	Security	Institute)	or	INSS	is	a	Brazilian	government	agency	linked	to	the	Ministry	of	Labor	and	Employment	that	collects	contributions	for	the	maintenance	of	the	General	Social	Security	System	(RGPS),	which	is	responsible	for	paying	retirement	pensions,
maternity,	death,	reclusion,	sickness	and	accident	benefits,	and	other	services	belonging	to	the	core	of	Exclusive	State	Activities,	for	those	who	are	entitled	to	these	benefits	in	accordance	with	the	law.	The	INSS	works	in	conjunction	with	Dataprev,	the	technology	company	that	processes	all	social	security	data.[1][2]	Besides	the	General	System,	states	and	municipalities	can	establish	their	own	systems	financed	by	specific	contributions.[1]	INSS	Agency	in	the	city	of	São	Miguel,	Rio	Grande	do	Norte.	Metal	logo	on	the	front	of	an	agency.	The	INSS	was	created
by	the	Federal	Decree	No.	99.350	of	27	June	1990,	which	merged	the	Instituto	de	Administração	Financeira	da	Previdência	e	Assistência	Social	(English:	Financial	Administration	of	Social	Security	and	Assistance),	or	IAPAS,	and	the	Instituto	Nacional	de	Previdência	Social	(English:	National	Social	Security	Institute),	or	INPS.	It	is	responsible	for	implementing	the	protection	of	the	rights	of	the	clients	of	the	General	Social	Security	System	(RGPS),	which	currently	covers	more	than	40	million	taxpayers,	as	well	as	helping	to	minimize	social	inequalities.[1][3]	The
institute	has	an	administrative	staff	of	almost	18,000	active	employees,	located	in	all	parts	of	the	country,	who	provide	face-to-face	assistance	to	more	than	four	million	people	every	month.	It	has	a	highly	diversified	network	of	around	1,500	service	units,	known	as	Social	Security	Agencies	(APS),	present	in	every	state	of	the	Federation.	The	Executive	Offices	(GEX)	total	104,	distributed	into	sectors	and	sub-sectors.[4]	The	income	paid	by	the	Social	Security	system	is	used	to	ensure	the	support	of	the	worker	and	their	family	when	they	lose	their	ability	to	work
due	to	illness,	accident,	pregnancy,	imprisonment,	death	or	old	age.	However,	despite	the	social	benefits,	specialists	point	out	that	the	INSS	is	in	deficit.	On	17	June	2015,	then-president	Dilma	Rousseff	signed	the	Federal	Law	13,135,	which	established	adjustment	measures	to	reduce	costs.[4][5]	INAMPS	logo.	The	Instituto	Nacional	de	Assistência	Médica	da	Previdência	Social	(English:	National	Institute	of	Social	Security	Medical	Assistance),	or	INAMPS,	was	a	federal	agency	created	in	1977	and	abolished	in	1993.	Also	in	1977,	the	Federal	Law	No.	6,439
established	the	Sistema	Nacional	de	Previdência	e	Assistência	Social	(English:	National	Welfare	and	Social	Assistance	System),	or	SINPAS,	in	order	to	create	a	new	model	for	the	social	security	system	focused	on	the	specialization	and	integration	of	different	activities	and	institutions.	Under	this	system,	the	Instituto	Nacional	de	Previdência	Social	(INPS)	only	kept	the	power	to	grant	benefits,	while	INAMPS	was	responsible	for	providing	medical	assistance	to	insured	people	and	the	Instituto	de	Administração	Financeira	da	Previdência	e	Assistência	Social
(IAPAS)	was	responsible	for	financial	management.[3]	At	the	beginning	of	1985,	the	Federal	Police	exposed	INAMPS'	fraudulent	scheme	with	around	30	hospitals	out	of	the	179	affiliated,	revealing	a	shortfall	of	around	Cr$1.5	trillion.	The	fraud	included	the	false	issuance	of	hospital	admissions	and	non-existent	appointments.	Since	1988,	the	SUS	has	been	responsible	for	public	health	care,	based	on	the	Article	198	of	the	Federal	Constitution,	which	states	that	health	is	a	universal	right.	INAMPS	was	abolished	in	1993	by	the	Federal	Law	No.	8,689,	and	its
powers	were	distributed	among	the	federal,	state	and	municipal	SUS	management	bodies.[3]	Part	of	the	contributions	are	deducted	from	the	payroll	before	the	employee	receives	their	full	salary.	However,	there	is	a	maximum	limit	for	INSS	deductions	and	the	discount	percentages	depend	on	each	person's	salary.	When	the	employee's	salary	is	higher	than	the	maximum	contribution	limit,	it	is	only	allowed	to	deduct	an	established	amount,	called	the	cap.	Even	if	the	worker	earns	more,	they	cannot	contribute	more.	Social	security	laws	change	quite	frequently,
so	the	current	table	of	INSS	deductions	from	salary	is:[6]	Effective	from	January	1,	2022,	For	insured	employees,	domestic	workers	and	freelance	workers[6]	Salary	range	Rate	up	to	R$1.212,00	7,5%	from	R$1.212,01	to	2.427,35	9%	from	R$2.427,36	to	3.641,03	12%	from	R$3.641,04	to	7.087,22	14%	Maximum	deduction	limit:	R$642.34;[7]	Amount	deducted	together	with	dependents	for	income	tax	calculation;[6]	In	addition	to	the	amount	deducted	at	source,	the	company	has	to	pay	20%	of	the	payroll	as	INSS,	regardless	of	whether	there	are	salaries	above
the	maximum	cap.	In	other	words,	there	is	the	employer's	deduction	and	the	employee's	deduction;[6]	There	are	different	contribution	rates	for	Individual	Contributors.	In	that	case,	the	highest	amount	is	20%	of	the	desired	contribution	salary,	where	the	minimum	cannot	be	less	than	the	salary	cap	and	the	maximum	is	the	social	security	cap,	which	in	2019	was	R$5.839,45.	For	those	who	wish	to	contribute	the	minimum	wage	and	give	up	the	option	of	retiring	by	contribution	time,	there	is	the	option	of	paying	11%	of	the	minimum	wage.[8]	The	Federal	Law	No.
12,470	of	31	August	2011	introduced	a	contribution	rate	of	5%	of	the	minimum	wage	for	all	citizens	who	do	not	work,	have	no	income	of	their	own,	belong	to	a	low-income	family	and	are	registered	in	the	Federal	Government's	Single	Registry	for	Social	Programs.	For	Individual	Contributors,	there	is	also	the	option	of	formalizing	as	a	small	business	owner	and	becoming	an	Individual	Microentrepreneur	(MEI),	so	the	contribution	to	the	INSS	becomes	5%	of	the	minimum	wage.[9]	Compulsory	insured	workers	are	all	those	listed	in	the	Article	11	of	the	Federal
Law	8,213	of	24	July	1991.[10]	Employee:	in	general	terms,	anyone	who	works	for	a	company,	subordinate	to	it,	for	remuneration;	Domestic	worker:	anyone	who	works	in	a	home,	for	an	individual	or	family,	on	a	non-profit	basis;	Freelance	worker:	a	person	who	occasionally	works	for	one	or	more	companies,	for	remuneration,	intermediated	by	a	Labor	Management	Body	or	union	of	the	category;	Individual	contributor:	a	person	who	works	for	one	or	more	companies,	for	remuneration,	on	their	own	behalf;	Special	insured:	small	farmers	and	fishermen;	Optional
insured	persons	are	those	listed	in	the	Article	11	of	the	Federal	Decree	No.	3,048	of	6	May	1999.	They	must	be	over	16	years	of	age	and	join	the	General	Social	Security	System,	by	contributing,	as	long	as	they	are	not	exercising	a	remunerated	activity	that	qualifies	them	as	a	compulsory	social	security	insured	person.	The	optional	member	becomes	insured	when	they	pay	their	first	contribution.[11]	Housewives;	The	condominium	manager,	when	unpaid;	Students;	Brazilians	accompanying	a	spouse	who	is	working	abroad;	Those	who	are	no	longer	compulsorily
insured;	Members	of	the	guardianship	council,	when	they	are	not	linked	to	any	social	security	system;	Scholarship	holders	and	trainees	who	provide	services	to	a	company	in	accordance	with	the	Federal	Law	No.	6,494	of	7	December	1977;	Scholars	who	dedicate	themselves	full-time	to	research,	specialization,	postgraduate,	master's	or	doctoral	courses,	in	Brazil	or	abroad,	as	long	as	they	are	not	linked	to	any	social	security	system;	Prisoners	who	do	not	work	for	pay	and	are	not	linked	to	any	social	security	system;	Brazilians	residing	or	domiciled	abroad,
unless	they	are	affiliated	to	the	social	security	system	of	a	country	with	which	Brazil	has	an	international	agreement;	Insured	persons	in	prison	under	a	closed	or	semi-open	regime,	who,	in	this	condition,	provide	services,	inside	or	outside	the	penal	unit,	to	one	or	more	companies,	with	or	without	intermediation	from	the	prison	organization	or	similar	entity,	or	who	carry	out	artisanal	activities	on	their	own	account.	The	INSS	offers	twelve	types	of	social	security	benefits,	one	welfare	benefit	and	two	social	security	services.	The	benefits	are	different	from	the
services	because	they	are	monetary,	and	the	welfare	benefits	are	different	from	the	social	security	benefits	because	they	do	not	require	a	contribution.	These	benefits	are:[12]	Age	retirement	pension:	urban	male	workers	are	entitled	to	this	benefit	at	the	age	of	65	and	female	workers	at	the	age	of	60.	Rural	workers	can	apply	for	old-age	retirement	at	five	years	younger:	at	60	for	men	and	55	for	women.	To	claim	the	benefit,	urban	workers	registered	after	25	July	1991	must	prove	180	monthly	contributions.	Rural	workers	have	to	prove,	with	documents,	that
they	have	worked	in	the	countryside	for	180	months;[13]	Disability	retirement	pension:	benefit	granted	to	workers	who,	due	to	illness	or	accident,	are	considered	incapable	by	the	INSS	medical	examination	to	exercise	their	activities	or	another	type	of	service	that	ensures	their	survival;[14]	Retirement	for	contribution	time:	it	can	be	full	or	proportional.	To	be	entitled	to	a	full	pension,	a	male	worker	must	have	at	least	35	years	of	contributions	and	a	female	worker	must	have	30	years.	To	apply	for	proportional	retirement,	the	worker	has	to	combine	two
requirements:	contribution	time	and	minimum	age.	According	to	Constitutional	Amendment	No.	20	of	15	December	1998,	men	can	apply	for	proportional	retirement	at	53	years	of	age	and	30	years	of	contributions,	plus	an	additional	40%	on	the	time	remaining	on	16	December	1998	to	complete	30	years	of	contributions,	while	women	are	entitled	to	proportional	retirement	at	48	years	of	age	and	25	years	of	contributions,	plus	an	additional	40%	on	the	time	remaining	on	16	December	1998	to	complete	25	years	of	contributions.	To	be	entitled	to	full	or
proportional	retirement,	it	is	also	necessary	to	fulfill	the	waiting	period,	which	corresponds	to	the	minimum	number	of	monthly	contributions	required	for	the	insured	person	to	be	entitled	to	the	benefit.	Those	registered	after	25	July	1991	must	have	at	least	180	monthly	contributions,	while	those	affiliated	before	that	date	must	follow	the	progressive	table;[15]	Special	retirement	pension:	benefit	granted	to	insured	workers	who	have	worked	in	conditions	harmful	to	their	health	or	physical	integrity.	To	be	entitled	to	special	retirement,	the	worker	must	prove,	in
addition	to	working	time,	effective	exposure	to	physical,	chemical	or	biological	agents	or	a	combination	of	harmful	agents	for	the	period	required	to	grant	the	benefit	(15,	20	or	25	years);[16]	The	loss	of	insured	status	will	not	be	taken	into	account	for	the	granting	of	retirement	for	length	of	service.	Retirement	for	contribution	time,	age	and	special	retirement	are	irreversible	and	cannot	be	waived:	once	they	have	received	their	first	payment,	withdrawn	the	PIS	or	the	Guarantee	Fund	(whichever	comes	first),	they	cannot	give	up	the	benefit.	Workers	do	not	have
to	leave	their	jobs	to	apply	for	retirement.[17]	Sickness	benefit:	granted	to	insured	people	who	are	unable	to	work	due	to	illness	or	accident	for	more	than	15	consecutive	days.	In	the	case	of	workers	with	a	formal	contract,	the	first	15	days	are	paid	by	the	employer	and	the	INSS	pays	from	the	16th	day	of	absence	from	work.	In	the	case	of	individual	contributors	(entrepreneurs,	freelance	workers,	among	others),	the	Social	Security	system	pays	for	the	entire	period	of	the	illness	or	accident	(as	long	as	the	worker	has	applied	for	the	benefit).	To	be	entitled	to	it,
the	worker	must	contribute	to	Social	Security	system	for	at	least	12	months;	this	period	will	not	be	required	in	case	of	an	accident	of	any	kind	(whether	an	accident	at	work	or	outside	of	work).	The	granting	of	the	benefit	and	the	number	of	assisted	months	is	established	by	the	INSS	after	a	medical	examination;[18]	Accident	benefit:	paid	to	workers	who	suffer	an	accident	and	are	left	with	sequelae	that	reduce	their	ability	to	work.	It	is	granted	to	insured	people	who	were	receiving	sickness	benefit.	Employees,	freelance	workers	and	special	insurers	are	entitled
to	accident	benefit.	Domestic	workers,	individual	and	optional	contributors	do	not	receive	the	benefit;[19]	Imprisonment	benefit:	the	dependents	of	low-income	insured	workers	who	are	detained	for	any	reason	are	entitled	to	receive	imprisonment	benefit	for	the	entire	period	of	confinement.	The	benefit	will	be	paid	if	the	worker	is	not	receiving	a	salary	from	the	company,	sickness	benefit,	retirement	or	in-service	allowance.	The	Federal	Law	No.	13,846	of	18	June	2019	included	the	Item	IV	in	the	Article	25	of	the	Law	No.	8.213	of	1991,	instituting	a	grace	period
of	twenty-four	monthly	contributions	for	the	insured's	dependents	to	be	entitled	to	the	benefit,	in	addition	to	requiring	that	the	insured	be	imprisoned	in	a	closed	regime,	with	the	semi-open	regime	no	longer	being	allowed;[20]	Maternity	allowance:	workers	who	contribute	to	Social	Security	system	are	entitled	to	maternity	allowance	for	the	120	days	they	are	away	from	work	due	to	childbirth,	pregnancy	or	breastfeeding.	The	amount	paid	is	generally	the	same	as	the	salary	the	worker	was	receiving	before	she	took	time	off,	although	it	can	vary	depending	on	the
country	or	region	you	are	in.	The	benefit	is	also	extended	to	adoptive	mothers.	Employed	workers	are	entitled	to	maternity	allowance,	while	freelance	or	informal	workers	can	receive	a	maternity	benefit,	which	is	a	fixed	amount	paid	by	the	government;[21]	Children's	allowance:	additional	amount	to	the	family	income	granted	for	children	under	14	who	attend	school.	This	benefit	is	paid	to	workers	with	a	monthly	salary	of	up	to	R$862,60	to	help	support	children	up	to	the	age	of	14	who	are	incomplete	or	disabled;[22]	Death	pension:	benefit	paid	to	a	worker's
family	when	he	or	she	dies.	There	is	no	minimum	contribution	period	for	a	death	pension,	but	the	accident	must	have	occurred	while	the	worker	was	insured;[23]	They	are	commonly	referred	to	as	Loas	(in	reference	to	the	law	that	regulates	it,	the	Organic	Law	on	Social	Assistance),	or	BPC	(Continuous	Benefit).	It	is	paid	to	people	who	cannot	afford	to	contribute	to	the	Social	Security	system.	Elderly	people	aged	65	and	over	who	are	not	in	paid	work	and	without	any	other	pensioners	in	the	family,	and	disabled	people	who	are	unable	to	work	and	live
independently	are	entitled	to	social	assistance.[24][25]	One	of	the	criteria	for	obtaining	the	benefit	is	proof	of	a	per	capita	family	income	of	less	than	or	equal	to	1/4	of	the	minimum	wage	per	person.	This	benefit	is	funded	by	Social	Assistance,	not	Social	Security,	so	it	is	not	a	contributory	benefit,	although	it	is	administered	by	the	Ministry	of	Social	Security.[25][24]	Professional	rehabilitation:	form	of	educational	assistance	and	professional	adaptation	with	the	purpose	of	providing	the	means	to	re-enter	the	labor	market	for	beneficiaries	who	are	partially	or
totally	incapacitated	for	work,	regardless	of	need,	and	for	people	with	disabilities;[26]	Social	services:	a	program	that	assists	all	insured	people,	dependents	and	other	Social	Security	users.	The	citizen	will	be	attended	by	a	Social	Worker,	who	will	clarify	their	social	rights	and	the	appropriate	way	to	exercise	them,	as	well	as	seeking	solutions	to	problems	that	arise	in	the	citizen's	relationship	with	the	INSS.	It	is	also	responsible	for	carrying	out	the	Social	Assessment,	which	is	part	of	the	analysis	for	granting	the	Continuous	Benefit	(BPC)	for	People	with
Disabilities	and	Retirement	for	People	with	Disabilities.[27]	An	audit	carried	out	by	the	Federal	Court	of	Accounts	(TCU),	published	in	October	2009,	raised	suspicions	about	3.2	million	benefits;	2	million	were	granted	without	the	beneficiary's	CPF	being	registered	and	1.2	million	were	provided	to	people	with	abbreviated	names,	which	could	facilitate	fraud.	There	are	31,285	cases	of	the	same	CPF	receiving	three	or	more	pensions	and	1,827	benefits	granted	to	people	who	have	already	died.	There	are	also	3,700	benefits	paid	in	excess	of	the	legal	limit,
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Gov.br.	2023-03-17.	^	"Serviço	Social".	Gov.br.	2023-04-12.	Retrieved	2023-08-24.	^	Guimarães,	Juca	(2009-10-20).	"INSS	tem	3,2	milhões	de	benefícios	sob	suspeita".	UOL.	Retrieved	2009-10-28.	INSS	official	website	Portals:	Brazil	Politics	Economy	Retrieved	from	"	Saiu	o	calendário	oficial	de	pagamentos	do	INSS	neste	ano.	O	Instituto	Nacional	do	Seguro	Social	(INSS)	divulgou	as	datas	de	depósito	dos	beneficiários	para	o	decorrer	do	ano	2025,	que	terá	agora	o	novo	valor	do	salário	mínimo	fixado	em	R$	1.518,00.	Já	o	calendário	dos	aposentados	que
recebem	acima	de	um	salário	mínimo	até	o	teto	do	INSS,	agora	em	R$	8.175,41,	inicia	sempre	no	início	de	cada	mês.	Dos	mais	de	39	milhões	de	segurados	do	INSS,	cerca	de	27	milhões	recebem	o	piso	previdenciário	e	outros	12	milhões	recebem	benefícios	acima	desse	valor.	O	cronograma	com	todas	as	datas	pode	ser	conferido	abaixo.	Vale	lembrar	que	o	Instituto	Nacional	do	Seguro	Social	(INSS)	faz	depósitos	em	períodos	separados	para	quem	recebe	um	salário	mínimo	e	para	aqueles	que	ganham	acima	de	um	mínimo	-	veja	abaixo.	Os	pagamentos
continuam	seguindo	a	mesma	ordem	dos	anos	anteriores,	observando	o	penúltimo	dígito	do	número	do	cartão	do	benefício.	O	calendário	é	o	mesmo	para	os	beneficiários	do	BPC	-	Benefício	de	Prestação	Continuada	e	para	as	pessoas	com	deficiência.	Calendário	dos	aposentados	do	INSS	2025	Para	saber	em	qual	data	você	recebe	o	benefício	do	INSS	é	necessário	observar	o	número	do	cartão	que	você	recebe	a	aposentadoria,	pensão	ou	auxílio.	O	número	final	do	cartão,	sem	considerar	o	dígito	verificador	(número	que	vem	depois	do	traço),	é	o	que	indica	a	data
em	que	você	irá	receber	o	dinheiro.	Por	exemplo:	Um	cartão	com	número	123.456.789-0,	indica	o	final	9.	Aposentados	e	pensionistas	do	INSS	recebem	sempre	entre	o	final	e	o	início	de	cada	mês.	O	pagamento	segue	a	ordem	do	número	do	cartão	e	o	valor	recebido	pelo	beneficiário	(até	01	salário	mínimo	ou	acima	de	01	salário	mínimo).	Veja	os	pagamentos	de	2025	do	INSS	para	quem	ganha	até	um	salário	mínimo:	Janeiro	de	2025	-	de	27	de	janeiro	a	07	de	fevereiro	Fevereiro	de	2025	-	de	24	de	fevereiro	a	12	de	março	Março	de	2025	-	de	25	de	março	a	07	de
abril	Abril	de	2025	-	de	24	de	abril	a	08	de	maio	Maio	de	2025	-	de	26	de	maio	a	06	de	junho	Junho	de	2025	-	de	24	de	junho	a	07	de	julho	Julho	de	2025	-	de	25	de	julho	a	07	de	agosto	Agosto	de	2025	-	de	25	de	agosto	a	05	de	setembro	Setembro	de	2025	-	de	24	de	setembro	a	07	de	outubro	Outubro	de	2025	-	de	27	de	outubro	a	07	de	novembro	Novembro	de	2025	-	de	24	de	novembro	a	05	de	dezembro	Dezembro	de	2025	-	de	22	de	dezembro	a	08	de	janeiro	de	2026	Para	quem	ganha	ACIMA	de	um	salário	mínimo:	Janeiro	de	2025	-	de	03	a	07	de	fevereiro
Fevereiro	de	2025	-	de	06	a	12	de	março	Março	de	2025	-	de	01	a	07	de	abril	Abril	de	2025	-	de	02	a	08	de	maio	Maio	de	2025	-	de	02	a	06	de	junho	Junho	de	2025	-	de	01	a	07	de	julho	Julho	de	2025	-	de	01	a	07	de	agosto	Agosto	de	2025	-	de	01	a	05	de	setembro	Setembro	de	2025	-	de	01	a	07	de	outubro	Outubro	de	2025	-	de	03	a	07	de	novembro	Novembro	de	2025	-	de	01	a	05	de	dezembro	Dezembro	de	2025	-	de	02	a	08	de	janeiro	de	2026	Tabela	INSS	2025	Veja	a	tabela	de	todas	as	datas	de	recebimento	do	INSS	por	Número	Final	do	benefício:	Calendário
do	INSS	para	pagamento	de	aposentados	em	2025	-	INSS	O	governo	federal	reajustou	o	mínimo	nacional	para	este	ano.	Veja	como	foi	o	valor	do	salário	mínimo	nos	últimos	anos:	Foi	de	R$	1.045,00	em	2020	para	R$	1.100	em	2021;	Foi	de	R$	1.100,00	em	2021	para	R$	1.212,00	em	2022;	Foi	de	R$	1.212,00	em	2022	para	R$	1.320,00	em	2023;	Foi	de	R$	1.320,00	em	2023	para	R$	1.412,00	em	2024,	aumento	de	6,97%;	De	R$	1.412,00	em	2024	para	R$	1.518,00	em	2025,	aumento	de	7,5%.	A	Previdência	garante	ao	segurado-contribuinte	a	substituição	da
renda	quando	este	perde	sua	capacidade	de	trabalho,	seja	por	motivo	de	doença,	acidente,	gravidez,	prisão,	morte	ou	velhice.	Veja	a	lista	de	benefícios	do	INSS	Aposentadoria	da	Pessoa	com	Deficiência	por	Idade	-	Benefício	devido	ao	cidadão	que	comprovar	o	mínimo	de	180	contribuições	realizadas	exclusivamente	na	condição	de	pessoa	com	deficiência,	além	da	idade	de	60	anos,	se	homem,	ou	55	anos,	se	mulher.	Aposentadoria	da	Pessoa	com	Deficiência	por	Tempo	de	Contribuição	-	Benefício	devido	ao	cidadão	que	comprovar	o	tempo	de	contribuição
necessário,	conforme	o	seu	grau	de	deficiência.	Deste	período,	no	mínimo	180	meses	devem	ter	sido	trabalhados	na	condição	de	pessoa	com	deficiência.	Aposentadoria	especial	por	tempo	de	contribuição	-	Benefício	para	o	cidadão	que	trabalha	exposto	a	agentes	nocivos	à	saúde.	Aposentadoria	por	Idade	Rural	-	Benefício	devido	ao	cidadão	que	comprovar	o	mínimo	de	180	meses	trabalhados	na	atividade	rural.	Aposentadoria	por	Idade	Urbana	-	Benefício	devido	ao	cidadão	que	comprovar	o	mínimo	de	180	contribuições,	além	da	idade	mínima	de	65	anos,	se
homem,	ou	62	anos,	se	mulher.	Aposentadoria	por	invalidez	-	Devido	ao	cidadão	incapaz	de	trabalhar	e	que	não	possa	ser	reabilitado	em	outra	profissão.	Aposentadoria	por	Tempo	de	Contribuição	-	Benefício	devido	ao	cidadão	que	comprovar	o	tempo	total	de	35	anos	de	contribuição,	se	homem,	ou	30	anos	de	contribuição,	se	mulher.	Aposentadoria	por	tempo	de	contribuição	do	professor	-	É	preciso	comprovar	30	anos	de	contribuição,	se	homem,	ou	25	anos,	se	mulher,	exercidos	em	funções	de	magistério	na	Educação	Básica.	Auxílio-acidente	-	Benefício	de
natureza	indenizatória	pago	em	decorrência	de	acidente	que	reduza	permanentemente	a	capacidade	para	o	trabalho.	Auxílio-doença	-	O	Auxílio-Doença	é	um	benefício	por	incapacidade	devido	ao	segurado	do	INSS	que	comprove,	em	perícia	médica,	estar	temporariamente	incapaz	para	o	trabalho	em	decorrência	de	doença	ou	acidente.	Auxílio-Reclusão	-	É	um	benefício	devido	aos	dependentes	do	segurado	recolhido	à	prisão,	durante	o	período	em	que	estiver	preso	sob	regime	fechado	ou	semi-aberto.	Não	cabe	concessão	de	auxílio-reclusão	aos	dependentes	do
segurado	que	estiver	em	livramento	condicional	ou	cumprindo	pena	em	regime	aberto.	Benefício	assistencial	ao	idoso	e	à	pessoa	com	deficiência	(BPC)	-	É	um	benefício	da	assistência	social,	cuja	a	operacionalização	do	reconhecimento	do	direito	é	do	INSS.	Assegurado	por	lei,	o	BPC	permite	o	acesso	de	idosos	e	pessoas	com	deficiência	às	condições	mínimas	de	uma	vida	digna.	Benefício	assistencial	ao	trabalhador	portuário	avulso	-	Garantia	de	um	salário	mínimo	mensal	ao	trabalhador	com,	no	mínimo,	60	anos	que	não	tenham	implementado	as	condições
mínimas	para	se	aposentar.	Pecúlio	-	Benefício	extinto	em	16/04/1994,	consiste	na	devolução	em	cota	única	das	contribuições	efetuadas	para	o	INSS	pelo	cidadão	que	permaneceu	em	atividade	após	ter	se	aposentado.	Pensão	especial	da	síndrome	da	Talidomida	-	Benefício	específico	aos	portadores	da	Síndrome	da	Talidomida	nascidos	a	partir	de	1º	de	março	de	1958.	Trata-se	de	uma	pensão	especial,	mensal,	vitalícia	e	intransferível.	Pensão	especial	por	hanseníase	-	Devido	às	pessoas	atingidas	pela	hanseníase	que	tenham	sido	submetidas	a	isolamento	e
internação	compulsórias	em	hospitais-colônias	até	31/12/86.	Pensão	por	Morte	Rural	-	Destinado	aos	dependentes	do	trabalhador	rural,	pescador	artesanal	e	índio	que	produzem	em	regime	de	economia	familiar.	Pensão	por	Morte	Urbana	-	Pago	aos	dependentes	do	segurado	que	falecer	ou,	em	caso	de	desaparecimento,	tiver	sua	morte	declarada	judicialmente.	Salário-família	-	Valor	pago	ao	empregado	de	baixa	renda,	inclusive	o	doméstico,	e	ao	trabalhador	avulso,	de	acordo	com	o	número	de	filhos.	Salário-maternidade	-	Benefício	devido	a	pessoa	que	se	afasta
de	sua	atividade,	por	motivo	de	nascimento	de	filho,	aborto	não	criminoso,	adoção	ou	guarda	judicial	para	fins	de	adoção.	Salário-Maternidade	Rural	-	Benefício	devido	a/ao	segurada(o)	especial	(rural)	que	se	afasta	de	sua	atividade,	por	motivo	de	nascimento	de	filho,	aborto	não	criminoso,	adoção	ou	guarda	judicial	para	fins	de	adoção.	Salário-Maternidade	Urbano	-	Benefício	devido	a	pessoa	que	se	afasta	de	sua	atividade,	por	motivo	de	nascimento	de	filho,	aborto	não	criminoso,	adoção	ou	guarda	judicial	para	fins	de	adoção.	Seguro	Defeso	-	Pescador
Artesanal	-	Benefício	ao	Pescador	Artesanal	durante	o	período	em	que	fica	impedido	de	pescar	em	razão	da	necessidade	de	preservação	das	espécies.	Share	—	copy	and	redistribute	the	material	in	any	medium	or	format	for	any	purpose,	even	commercially.	Adapt	—	remix,	transform,	and	build	upon	the	material	for	any	purpose,	even	commercially.	The	licensor	cannot	revoke	these	freedoms	as	long	as	you	follow	the	license	terms.	Attribution	—	You	must	give	appropriate	credit	,	provide	a	link	to	the	license,	and	indicate	if	changes	were	made	.	You	may	do	so	in
any	reasonable	manner,	but	not	in	any	way	that	suggests	the	licensor	endorses	you	or	your	use.	ShareAlike	—	If	you	remix,	transform,	or	build	upon	the	material,	you	must	distribute	your	contributions	under	the	same	license	as	the	original.	No	additional	restrictions	—	You	may	not	apply	legal	terms	or	technological	measures	that	legally	restrict	others	from	doing	anything	the	license	permits.	You	do	not	have	to	comply	with	the	license	for	elements	of	the	material	in	the	public	domain	or	where	your	use	is	permitted	by	an	applicable	exception	or	limitation	.	No
warranties	are	given.	The	license	may	not	give	you	all	of	the	permissions	necessary	for	your	intended	use.	For	example,	other	rights	such	as	publicity,	privacy,	or	moral	rights	may	limit	how	you	use	the	material.	Planejar	o	orçamento	familiar	e	pagar	as	contas	em	dia	pode	gerar	ansiedade,	especialmente	em	relação	ao	calendário	de	pagamento	dos	benefícios	do	INSS,	como	aposentadorias	e	pensões.	Uma	dúvida	comum	é	se	o	pagamento	da	aposentadoria	cai	no	sábado.	Continue	a	leitura	para	esclarecer	essa	questão.	Se	a	data	de	pagamento	da	sua
aposentadoria	cair	em	um	sábado,	o	valor	não	será	depositado	nesse	dia.	O	pagamento	será	processado	e	depositado	no	próximo	dia	útil.	Assim,	mesmo	que	a	data	programada	coincida	com	um	sábado,	o	dinheiro	estará	disponível	somente	em	dias	úteis.	Embora	o	sábado	possa	ser	considerado	um	dia	útil	para	alguns	contextos,	o	INSS	não	o	contabiliza	dessa	maneira	para	fins	de	pagamento	de	benefícios.	Os	pagamentos	são	realizados	apenas	em	dias	úteis,	excluindo	sábados,	domingos	e	feriados	nacionais.	Portanto,	para	o	INSS,	o	sábado	não	conta	como	o	5º
dia	útil.	Imagem:	rafastockbr	/	shutterstock.com	Leia	mais:	PAGAMENTO	do	Bolsa	Família	de	julho	será	ANTECIPADO?	O	pagamento	da	aposentadoria	e	outros	benefícios	como	pensões	e	auxílios	seguem	um	calendário	específico	do	INSS.	Esse	calendário	é	organizado	de	acordo	com	o	número	final	do	benefício	e	a	renda	mensal.	Os	depósitos	para	beneficiários	que	recebem	um	salário	mínimo	são	feitos	nos	últimos	cinco	dias	úteis	do	mês.	Para	aqueles	que	recebem	acima	do	salário	mínimo,	os	pagamentos	ocorrem	nos	cinco	primeiros	dias	úteis	do	mês,	com
dois	grupos	sendo	pagos	por	dia.	Essa	organização	visa	evitar	a	superlotação	nas	agências	bancárias.	Não	é	possível	antecipar	o	saque	do	benefício	do	INSS	antes	da	data	estipulada	no	calendário	oficial.	Além	disso,	não	é	permitido	solicitar	a	alteração	da	data	de	pagamento.	As	datas	dos	depósitos	seguem	estritamente	o	calendário	do	INSS,	com	base	no	número	final	do	benefício.	Este	número	pode	ser	encontrado	na	carta	de	concessão,	no	extrato	de	pagamento	ou	através	da	Central	de	Atendimento	135.	Após	identificar	o	número	final	do	seu	benefício,	basta
consultar	o	calendário	para	saber	a	data	de	pagamento	correspondente.	Caso	você	precise	de	dinheiro	extra	antes	da	data	de	pagamento	do	benefício,	o	empréstimo	consignado	pode	ser	uma	solução.	Esse	tipo	de	empréstimo,	oferecido	com	taxas	de	juros	mais	baixas	e	condições	de	pagamento	facilitadas,	é	disponível	para	aposentados	e	pensionistas	do	INSS,	mesmo	que	estejam	negativados.	O	processo	é	rápido	e	seguro,	podendo	ser	feito	online	através	do	site	ou	aplicativo	da	instituição	financeira.	O	valor	solicitado	é	depositado	na	conta	em	até	24	horas
úteis,	e	as	parcelas	do	empréstimo	são	descontadas	mensalmente	diretamente	da	folha	de	pagamento.	Se	o	pagamento	da	sua	aposentadoria	estiver	agendado	para	um	sábado,	lembre-se	de	que	o	valor	não	estará	disponível	nesse	dia.	O	pagamento	será	efetuado	no	próximo	dia	útil.	Para	evitar	problemas,	é	importante	manter	um	bom	controle	financeiro,	planejando	o	pagamento	de	contas	e	boletos	de	acordo	com	a	disponibilidade	do	benefício.	Escolher	datas	estratégicas	para	os	vencimentos	pode	ajudar	a	evitar	juros	e	multas,	além	de	garantir	que	todas	as
contas	sejam	pagas	em	dia.	Manter-se	informado	sobre	o	calendário	de	pagamentos	do	INSS	é	essencial	para	um	bom	planejamento	financeiro.	Para	receber	mais	conteúdos	como	este,	inscreva-se	no	nosso	formulário	abaixo.	Informações	úteis	e	relevantes	serão	enviadas	diretamente	para	o	seu	e-mail.	Imagem:	rafastockbr	/	shutterstock.com	Acesso	à	Informação	Assuntos	Composição	Centrais	de	Conteúdo	Canais	de	Atendimento	Direitos	e	deveres	Notícias	Portal	de	Transparência	PrevidenciáriaRedes	Sociais	Saiba	Mais	Serviços	Onde	encontro?	GOV.BR	The
Motorsport	Images	Collections	captures	events	from	1895	to	today’s	most	recent	coverage.Discover	The	CollectionCurated,	compelling,	and	worth	your	time.	Explore	our	latest	gallery	of	Editors’	Picks.Browse	Editors'	FavoritesExperience	AI-Powered	CreativityThe	Motorsport	Images	Collections	captures	events	from	1895	to	today’s	most	recent	coverage.Discover	The	CollectionCurated,	compelling,	and	worth	your	time.	Explore	our	latest	gallery	of	Editors’	Picks.Browse	Editors'	FavoritesExperience	AI-Powered	CreativityThe	Motorsport	Images	Collections
captures	events	from	1895	to	today’s	most	recent	coverage.Discover	The	CollectionCurated,	compelling,	and	worth	your	time.	Explore	our	latest	gallery	of	Editors’	Picks.Browse	Editors'	FavoritesExperience	AI-Powered	Creativity	Os	aposentados	e	pensionistas	do	Instituto	Nacional	do	Seguro	Social	(INSS)	começam	a	receber	a	partir	de	25	de	março	os	pagamentos	de	até	um	salário	mínimo,	de	acordo	com	calendário	de	2025.	Os	benefícios	seguem	até	o	dia	7	de	abril.	Os	pagamentos	são	distribuídos	conforme	o	número	final	do	cartão	de	benefício,	sem
considerar	o	último	dígito	verificador,	que	aparece	depois	do	traço.	Para	aqueles	que	recebem	mais	de	R$	1.518,	as	distribuições	começam	a	partir	do	dia	1º	de	abril.	As	informações	sobre	o	valor	que	o	beneficiário	irá	receber	estão	disponíveis	no	extrato	de	pagamentos	no	aplicativo,	disponível	para	aparelhos	com	sistemas	Android	e	iOS,	ou	site	Meu	INSS.	Tanto	no	site	como	no	aplicativo	é	necessário	fazer	login	e	senha	para	acessar	todos	os	serviços	disponíveis	e	o	histórico	das	informações	do	beneficiário.	Já	para	quem	não	tem	acesso	à	internet,	a	consulta
pode	ser	feita	pela	central	telefônica	135.	O	atendimento	é	feito	segunda-feira	a	sábado,	das	7h	às	22h,	com	alterações	durante	o	Carnaval.	De	acordo	com	o	INSS,	o	atendimento	humano	funciona	em	horário	reduzido	no	sábado,	na	segunda	e	na	terça-feira	de	Carnaval:	das	7h	às	18h.	Aos	domingos	normalmente	já	não	há	atendimento	humano.	Na	Quarta-feira	de	Cinzas,	esse	tipo	de	atendimento	volta	ao	normal.	Calendário	para	benefícios	de	até	um	salário-mínimo	Final	1:	25	de	março;	Final	2:	26	de	março;	Final	3:	27	de	março;	Final	4:	28	de	março;	Final	5:
31	de	março;	Final	6:	1	de	abril;	Final	7:	2	de	abril;	Final	8:	3	de	abril;	Final	9:	4	de	abril;	Final	0:	7	de	abril.	Benefícios	acima	de	um	salário-mínimo	Finais	1	e	6:	1	de	abril;	Finais	2	e	7:	2	de	abril;	Finais	3	e	8:	3	de	abril;	Finais	4	e	9:	4	de	abril;	Finais	5	e	0:	7	de	abril.	A	tabela	de	pagamento	de	benefícios	é	a	programação	anual	que	o	INSS	faz	para	esclarecer	ao	cidadão	em	qual	data	o	seu	pagamento	estará	disponível	na	rede	bancária.	Como	consultar?	Para	saber	o	dia	correto	do	seu	pagamento,	você	primeiro	precisa	saber	o	número	do	seu	benefício.	Cada
benefício	pago	pelo	INSS	é	composto	por	uma	numeração	única	e	segue	um	padrão	de	10	dígitos	no	seguinte	formato:	Número	do	Benefício	(NB):	999.999.999-9	O	número	a	ser	observado	será	o	que	se	encontra	em	negrito,	ou	seja,	o	penúltimo	algarismo.	Além	dessa	informação,	também	é	necessário	observar	se	o	benefício	é	de	um	salário	mínimo	ou	acima	dele.	.	Clique	para	acessar	a	VERSÃO	PDF.	Baixar	Calendário	Outras	informações	a)	os	idosos	com	65	anos	de	idade	ou	mais	e	as	Pessoas	Portadoras	de	Deficiência,	enquadradas	na	Lei	Orgânica	da
Assistência	Social	(Loas),	também	devem	seguir	o	novo	calendário.	b)	quando	houver	feriado	municipal,	estadual	ou	federal,	o	pagamento	do	benefício	deverá	ser	feito	no	dia	útil	seguinte.	c)	o	prazo	para	saque	dos	benefícios	com	cartão	é	até	o	final	do	mês	seguinte	(aproximadamente	60	dias)	ao	da	disponibilização	do	valor	na	conta.	Caso	o	segurado	não	faça	o	saque	nesse	período,	os	valores	correspondentes	serão	devolvidos	ao	INSS.	Ficou	alguma	dúvida?	Em	caso	de	dúvidas,	ligue	para	a	Central	de	Atendimento	do	INSS	pelo	telefone	135.	O	serviço	está
disponível	de	segunda	a	sábado	das	7h	às	22h	(horário	de	Brasília).	Os	aposentados	e	pensionistas	do	INSS	terão	o	benefício	do	mês	de	fevereiro	pago	entre	esta	quinta-feira	(6)	e	a	sexta-feira	(7).	Fazem	parte	destes	lotes,	os	beneficiários	que	recebem	um	salário	mínimo	com	números	finais	8,	9	e	0;	e	os	que	ganham	mais	de	um	salário	mínimo	com	dígitos	finais	3,	4,	5,	8,	9	e	0.	Com	os	feriados	bancários	de	carnaval,	inicialmente,	os	valores	estavam	previstos	para	entrar	na	conta	somente	nos	dias	10,	11	e	12	de	março.	Contudo,	o	governo	federal	antecipou	o
depósito	para	a	primeira	semana	do	mês.	Governo	federal	antecipou	o	depósito	para	a	primeira	semana	do	mês	FGTS:	Por	que	a	maioria	dos	trabalhadores	vai	ter	desconto	no	valor	total	do	benefício	Veja	o	novo	calendário	do	INSS	para	fevereiro	Beneficiários	que	ganham	salário	mínimo:	Final	6	–	6	de	marçoFinal	7	–	7	de	marçoFinal	8	–	6	de	marçoFinal	9	–	6	de	marçoFinal	0	–	7	de	março	Beneficiários	que	ganham	acima	de	um	salário	mínimo:	Finais	1	e	6	–	6	de	marçoFinais	2	e	7	–	7	de	marçoFinais	3	e	8	–	6	de	marçoFinais	4	e	9	–	6	de	marçoFinais	5	e	0	–	7	de
março	IMPOSTO	DE	RENDA:	Qual	será	o	prazo	para	fazer	a	declaração	em	2025	Número	do	benefício	Os	pagamentos	de	fevereiro	começaram	no	dia	24	de	fevereiro	para	os	beneficiários	que	recebem	até	um	salário-mínimo	(R$	1.518)	e	têm	benefício	terminado	em	1.	Já	para	quem	tem	renda	mensal	acima	do	piso	nacional	o	pagamento	será	creditado	normalmente	nos	dias	6	e	7	de	março.	Para	efeito	de	pagamento,	vale	o	número	que	vem	antes	do	dígito	verificador.	Por	exemplo,	para	o	NB	999.999.991-9,	o	número	que	define	o	dia	de	pagamento	é	o	1,	que
vem	antes	do	traço.	CLIQUE	AQUI	PARA	ENTRAR	NA	COMUNIDADE	DO	ABCMAIS	NO	WHATSAPP	Como	consultar	Os	segurados	que	têm	acesso	à	internet	podem	acessar	o	site	Meu	INSS	e	conferir	quanto	vão	receber.	Após	fazer	o	login	na	tela	inicial,	clique	no	serviço	“Extrato	de	Pagamento”.	É	possível	ter	acesso	ao	extrato	e	todos	os	detalhes	sobre	o	pagamento	do	benefício.	A	consulta	também	pode	ser	feita	pelo	aplicativo	Meu	INSS,	disponível	para	aparelhos	com	sistemas	Android	e	iOS.	Assim	como	no	acesso	pelo	site,	é	necessário	ter	login	e	senha.	O
calendário	de	pagamento	do	INSS	(2024)	é	dividido	em	quem	recebe	até	um	salário	mínimo	(R$	1.412,00	desde	maio	deste	ano)	e	quem	recebe	acima	de	um	salário	mínimo.				Além	disso,	como	o	percentual	dos	valores	dos	benefícios	previdenciários	são	reajustados	anualmente,	todos	os	segurados	têm	o	direito	de	checar	e	de	saber	essas	informações.	Nos	tópicos	abaixo,	confira	o	calendário	de	pagamento	do	INSS	(2024)	e	muito	mais:	A	data	do	pagamento	dos	aposentados	varia	para	quem	recebe	até	um	salário	mínimo	(R$	1.412	em	2024)	e	para	quem	recebe
um	benefício	com	valor	acima	do	mínimo.	Quem	recebe	até	um	salário	mínimo	(R$	1.412,00)	deve	considerar	o	calendário	de	pagamento	do	INSS	logo	abaixo.	
Finaldez/23jan/24fev/24mar/24abr/24mai/24jun/24jul/24ago/24set/24out/24nov/24dez/24121/dez25/jan23/fev22/mar24/abr24/mai24/jun25/jul26/ago24/set25/out25/nov20/dez222/dez26/jan26/fev25/mar25/abr27/mai25/jun26/jul27/ago25/set28/out26/nov23/dez326/dez29/jan27/fev26/mar26/abr28/mai26/jun29/jul28/ago26/set29/out27/nov26/dez427/dez30/jan28/fev27/mar29/abr29/mai27/jun30/jul29/ago27/set30/out28/nov27/dez528/dez31/jan29/fev28/mar30/abr31/mai28/jun31/jul30/ago30/set31/out29/nov30/dez62/jan1/fev1/mar1/abr2/mai3/jun1/jul1/ago2/set1/out1/nov2/dez2/jan73/jan2/fev2/mar2/abr3/mai4/jun2/jul2/ago3/set2/out4/nov3/dez3/jan84/jan5/fev3/mar3/abr6/mai5/jun3/jul5/ago4/set3/out5/nov4/dez6/jan95/jan6/fev5/mar4/abr7/mai6/jun4/jul6/ago5/set4/out6/nov5/dez7/jan08/jan7/fev7/mar5/abr8/mai7/jun5/jul7/ago6/set7/out7/nov6/dez8/jan(Fonte:
INSS)	Por	outro	lado,	quem	recebe	um	benefício	acima	do	salário	mínimo,	ou	seja,	superior	a	R$	1.412,00,	deve	considerar	este	outro	calendário	de	pagamento	do	INSS	abaixo:	Finaldez/23jan/24fev/24mar/24abr/24mai/24jun/24jul/24ago/24set/24out/24nov/24dez/241	e	62/jan1/fev1/mar1/abr2/mai3/jun1/jul1/ago2/set1/out1/nov2/dez2/jan2	e	73/jan2/fev4/mar2/abr3/mai4/jun2/jul2/ago3/set2/out4/nov3/dez3/jan3	e	84/jan5/fev5/mar3/abr6/mai5/jun3/jul5/ago4/set3/out5/nov4/dez6/jan4	e	95/jan6/fev6/mar4/abr7/mai6/jun4/jul6/ago5/set4/out6/nov5/dez7/jan5	e
08/jan7/fev7/mar5/abr8/mai7/jun5/jul7/ago6/set7/out7/nov6/dez8/jan(Fonte:	INSS)	Para	saber	o	dia	do	pagamento	da	aposentadoria,	basta	verificar	o	número	final	(NF)	do	seu	número	de	benefício	(NB).	Isto	é,	sem	levar	em	consideração	o	dígito	após	o	traço	(-).	Se,	por	exemplo,	o	seu	número	de	benefício	(NB)	é	456.123.789-0,	o	número	final	(NF)	é	9,	porque	o	zero,	que	é	o	dígito	após	o	traço,	será	desconsiderado.		Feito	isso,	é	só	analisar	um	dos	calendários	de	pagamento.	Ou	o	calendário	de	pagamento	para	quem	recebe	até	um	salário	mínimo	ou	o	de	quem
recebe	acima	do	mínimo.	Você	pode	descobrir	o	número	do	seu	benefício	no	site	ou	aplicativo	do	Meu	INSS.		Assim	que	você	entrar	no	Meu	INSS,	faça	o	seguinte:	clique	em	“entrar	com	gov.br”;	digite	o	seu	CPF	e	clique	em	continuar;	digite	a	sua	senha	e	clique	em	entrar;	digite	“Meus	Benefícios”;	veja	o	número	de	cada	um	dos	seus	benefícios.		Lembre-se:	como	o	INSS	desconsidera	o	número	após	o	traço	(-),	se	o	seu	número	de	benefício	for	987.654.321-0,	o	número	final	do	seu	benefício	será	1,	e	não	0.			Para	descobrir	qual	é	o	número	final	que	o	INSS	está
pagando	hoje,	verifique	o	calendário	do	INSS.	Por	enquanto,	ainda	não	tem	data	de	pagamento	do	13°.	dos	beneficiários	do	INSS	em	2024.	Assim	como	o	calendário	dos	valores	mensais	dos	benefícios,	que	são	pagos	em	dois	grupos	(o	de	quem	ganha	até	um	salário	mínimo	e	o	de	quem	ganha	acima	do	mínimo),	a	data	para	o	pagamento	do	13º	também	é	organizada	nestes	moldes.	Para	que	os	segurados	do	INSS	não	percam	o	poder	de	compra,	os	valores	de	pagamento	do	Instituto	são	reajustados	anualmente	com	a	atualização	monetária	dos	benefícios.	O
salário	mínimo	vigente	passou	a	ser	de	R$	1.412,00.	Importante:	o	reajuste	do	salário	mínimo	é	calculado	com	base	no	Índice	Nacional	de	Preços	ao	Consumidor	(INPC),	que	considera	o	custo	de	vida	das	famílias	que	recebem	até	cinco	salários	mínimos.	A	tabela	de	contribuição	dos	segurados	empregados,	dos	empregados	domésticos	e	dos	trabalhadores	avulsos	ficou	de:	SeguradoAlíquotaValor	em	2024Contribuinte	individual11%	ou	20%11%	sobre	o	salário	mínimo	(R$	1.412,00)	=	R$	155,32.20%	sobre	qualquer	valor	entre	o	salário	mínimo	(R$	1.412,00)	e	o
teto	do	INSS	(R$	7.786,02).Segurado	especial	(rural)1,3%Sobre	o	valor	da	receita	bruta	da	produção	rural.Microempreendedor	Individual	(MEI)5%,	ou	15%	para	complementar5%	sobre	o	salário	mínimo	(R$	1.412,00)	=	R$	70,60.15%	sobre	o	salário	mínimo	(R$	1.412,00)	=	R$	211,80.Segurado	facultativo5%	apenas	para	o	facultativo	de	baixa	renda,	11%	ou	20%5%	sobre	o	salário	mínimo	(R$	1.412,00)	=	R$	70,6011%	sobre	o	salário	mínimo	(R$	1.412,00)	=	R$	155,32.20%	sobre	qualquer	valor	entre	o	salário	mínimo	(R$	1.412,00)	e	o	teto	do	INSS	(R$
7.786,02).	Atenção:	embora	o	piso	do	salário	mínimo	tenha	aumentado	a	partir	de	de	2024	(de	R$	1.412,00	para	R$	1.412,00),	o	teto	do	INSS	permanece	em	R$	7.786,02.	As	alíquotas	do	INSS	em	2024	variam	entre	aqueles	segurados	que	recebem	até	um	salário	mínimo	por	mês	e	os	que	recebem	acima	de	um	salário	mínimo	(+	de	R$	1.412,00).	AnoAlíquota	de	benefícios	acima	do	salário	mínimoAlíquota	de	benefícios	até	o	salário	mínimo	(R$1.412)20243,71%6,97%	Acompanhe	a	tabela	abaixo,	com	a	variação	dos	anos	anteriores	(de	1995	até	2024):
AnoVariação	de	benefícios	acima	do	salário	mínimoVariação	de	benefícios	no	valor	do	salário
mínimo199542,86%42,86%199615%12%19977,76%7,14%19984,81%8,33%19994,61%4,62%20005,81%11,03%20017,66%19,21%20029,2%11,11%200319,71%20%20044,53%8,33%20056,36%15,38%20065,01%16,67%20073,3%8,57%20085%9,21%20095,92%12,05%20106,14%9,68%20116,47%6,86%20126,08%14,13%20136,2%9%20145,56%6,78%20156,23%8,84%201611,28%11,68%20176,58%6,48%20182,07%1,81%20193,43%4,61%20204,48%4,7%20215,45%5,26%202210,16%10,18%20235,93%7,4%	até	abril20235,93%8,78%	a	partir	de
maio20243,71%6,97%(Fonte:	INSS)	Qualquer	pessoa	que	recebe	um	benefício	do	INSS	pode	fazer	o	pedido	de	revisão	do	seu	benefício	no	site	ou	aplicativo	do	Meu	INSS,	ou	pela	central	telefônica	135	do	Instituto.	Normalmente,	o	pedido	de	revisão	de	benefício	é	indicado	para:	reanalisar	o	valor	do	seu	benefício;	reavaliar	o	tempo	de	contribuição	que	foi	considerado;	incluir	dependentes;	alterar	dependentes;	excluir	dependentes;	apresentar	novos	documentos.	Entretanto,	como	a	revisão	de	benefício	é	uma	faca	de	dois	gumes,	porque	tanto	pode	aumentar	o
valor	do	seu	benefício	quanto	pode	diminuí-lo,	tome	cuidado.	Antes	de	solicitar	qualquer	pedido	de	revisão,	o	mais	indicado	é	você	buscar	o	auxílio	de	um	advogado	especialista	em	direito	previdenciário,	que	seja	da	sua	confiança.	Assim	como	o	valor	do	salário	mínimo	é	reajustado	anualmente,	os	calendários	de	pagamento	dos	benefícios	do	INSS	também	alteram.	Os	segurados	que	recebem	até	um	salário	mínimo,	que,	a	partir	de	1º	de	maio	de	2024,	passou	de	R$	1.412,00	para	R$	1.412,00,	têm	um	calendário	específico.	Do	mesmo	modo,	os	segurados	que
recebem	acima	do	salário	mínimo	,	têm	seus	pagamentos	agendados	em	outro	calendário.	Gostou	de	saber	dessas	informações?	Na	dúvida,	procure	a	ajuda	de	um	profissional	da	área,	que	saiba	tudo	de	direito	previdenciário.	Também,	aproveita	o	embalo	para	compartilhar	esse	artigo	com	os	calendários	de	pagamento	dos	benefícios.	Abraço!	Até	a	próxima.	Estar	por	dentro	do	Calendário	do	INSS	2025	é	fundamental	para	se	planejar	financeiramente	durante	o	ano.	Os	primeiros	meses	do	ano	significam	recálculo	de	rota.	É	tempo	de	colocar	novas	metas	em
prática,	se	reorganizar	financeiramente,	enfim;	diante	disso,	é	crucial	saber	quando	você	receberá	o	seu	benefício.Vou	te	explicar	quais	são	as	datas	de	pagamentos	para	todos	os	aposentados	e	beneficiários,	como	consultar	o	valor	que	você	deve	receber,	dentre	outras	informações	fundamentais.Acompanhe	o	nosso	artigo!Leia	também:+Cálculo	aposentadoria:	como	fazer	e	quais	são	as	regras?+Quais	são	os	direitos	que	os	aposentados	têm?+Benefício	Indeferido	INSS:	como	proceder?Calendário	do	INSS	2025:	confira	as	datasO	novo	calendário	do	INSS	2025
traz	o	cronograma	de	depósitos	para	todos	os	segurados	da	Previdência	Social.O	pagamento	segue	a	ordem	do	número	do	cartão	para	aposentados	e	pensionistas,	além	do	valor	recebido	pelo	beneficiário	(até	um	salário	mínimo	ou	acima	de	um	salário	mínimo).O	governo	federal	também	estabeleceu	o	teto	(2025)	de	pagamentos	para	os	benefícios	do	INSS,	para	R$	8.157,41.Confira	as	datas	do	calendário	de	pagamento	de	janeiro	e	também	as	demais	para	2025:Até	um	salário	mínimojaneiro	—	de	27	de	janeiro	a	07	de	fevereiro	de	2025;fevereiro	–	de	24	de
fevereiro	a	12	de	março	de	2025;março	–	de	25	de	março	a	07	de	abril	de	2025;abril	–	de	24	de	abril	a	08	de	maio	de	2025;maio	–	de	26	de	maio	a	06	de	junho	de	2025;junho	–	de	24	de	junho	a	07	de	julho	de	2025;julho	–	de	25	de	julho	a	07	de	agosto	de	2025;agosto	–	de	25	de	agosto	a	05	de	setembro	de	2025;setembro	–	de	24	de	setembro	a	07	de	outubro	de	2025;outubro	–	de	27	de	outubro	a	07	de	novembro	de	2025;novembro	–	de	24	de	novembro	a	05	de	dezembro	de	2025;dezembro	–	de	22	de	dezembro	a	08	de	janeiro	de	2026.Acima	de	um	salário
mínimojaneiro	—	de	03	a	07	de	fevereiro;fevereiro	–	de	06	a	12	de	março;março	–	de	01	a	07	de	abril;abril	–	de	02	a	08	de	maio;maio	–	de	02	a	06	de	junho;junho	–	de	01	a	07	de	julho;julho	–	de	01	a	07	de	agosto;agosto	–	de	01	a	05	de	setembro;setembro	–	de	01	a	07	de	outubro;outubro	–	de	03	a	07	de	novembro;novembro	–	de	01	a	05	de	dezembro;dezembro	–	de	02	a	08	de	janeiro	de	2026.Observação:	o	valor	do	salário	mínimo	subiu	de	R$1.412,	em	2024,	para	R$1.509,	em	2025	—	alta	de	7,5%.Como	saber	o	número	do	benefício	do	INSS	e	por	que	esse
número	é	importante?Se	você	quer	saber	quando	receberá	o	seu	benefício	ou	o	calendário	dos	aposentados,	basta	verificar	o	número	do	cartão	que	você	recebe	a	aposentadoria,	pensão	ou	auxílio.O	número	final	do	cartão,	sem	considerar	o	dígito	verificador	(número	que	vem	depois	do	traço),	é	o	que	indica	a	data	em	que	você	receberá	o	dinheiro.Por	exemplo:	um	cartão	com	número	123.456.789-0,	terá	como	final	o	número	9	(sempre	será	o	último	número	antes	do	traço).Como	consultar	o	valor	que	você	vai	receber	do	INSSA	consulta	dos	valores	pode	ser
realizada	facilmente	pelo	“Meu	INSS”	(site	ou	aplicativo	para	celular)	ou	pelo	telefone	135.No	portal	“Meu	INSS”,	basta	fazer	login,	acessar	a	opção	”Extrato	de	Pagamento	de	Benefício”	e	conferir	as	informações	detalhadas.Vale	lembrar	que	os	valores	variam	conforme	as	alíquotas	e	anos	de	contribuição,	então	é	imprescindível	estar	atento	às	datas	e	dados	da	sua	prestação	para	um	planejamento	financeiro	eficiente.Quais	são	as	alíquotas	do	INSS	em	2025?Os	valores	das	alíquotas,	para	2025,	ficam	assim:Até	R$	1.518,00:	7,5%De	R$	1.518,01	até	R$
2.793,88:	9%De	R$	2.793,89	até	R$	4.190,83:	12%De	R$	4.190,84	até	R$	8.157,41:	14%Confira	os	benefícios	pagos	pelo	INSS	em	2025Além	de	tudo,	também	separei	alguns	dos	principais	benefícios	pagos	pelo	INSS.	Confira	a	seguir:Aposentadoria	da	Pessoa	com	Deficiência	por	IdadeÉ	devido	ao	cidadão	que	comprovar	o	mínimo	de	180	contribuições	realizadas	exclusivamente	na	condição	de	pessoa	com	deficiência,	além	da	idade	de	60	anos,	se	homem,	ou	55	anos,	se	mulher.	Necessário	realizar	perícia,	independente	do	grau	da	deficiência.Aposentadoria	da
Pessoa	com	Deficiência	por	Tempo	de	ContribuiçãoBenefício	pago	ao	cidadão	que	comprovar	o	tempo	de	contribuição	necessário,	conforme	o	seu	grau	de	deficiência	(leve,	moderada,	severa).	No	mínimo	180	meses	(15	anos)	devem	ter	sido	trabalhados	na	condição	de	pessoa	com	deficiência.Aposentadoria	especial	por	tempo	de	contribuiçãoBenefício	para	o	cidadão	que	trabalha	exposto	a	agentes	nocivos	à	saúde,	como	frio,	ruído,	calor,	vibração,	eletricidade,	entre	outros.Aposentadoria	por	incapacidade	permanenteDevido	ao	cidadão	incapaz	de	trabalhar	e
que	não	possa	ser	reabilitado	em	outra	profissão.Aposentadoria	por	Tempo	de	ContribuiçãoBenefício	devido	ao	cidadão	que	comprovar	o	tempo	total	de	35	anos	de	contribuição,	se	homem,	ou	30	anos	de	contribuição,	se	mulher.Aposentadoria	por	tempo	de	contribuição	do	professorÉ	preciso	comprovar	30	anos	de	contribuição,	se	homem,	ou	25	anos,	se	mulher,	exercidos	em	funções	de	magistério	na	Educação	Básica.Benefício	de	natureza	indenizatória	pago	em	decorrência	de	acidente	que	reduz	permanentemente	a	capacidade	para	o	trabalho.Benefício
assistencial	ao	idoso	e	à	pessoa	com	deficiência	(BPC)Permite	o	acesso	de	idosos	e	pessoas	com	deficiência	às	condições	mínimas	de	uma	vida	digna,	é	um	benefício	assistencial	e	seu	principal	critério	para	concessão	é	a	renda	da	família.Destinado	aos	dependentes	do	trabalhador	rural,	pescador	artesanal	e	indígena,	que	produzem	em	regime	de	economia	familiar.Pago	aos	dependentes	do	segurado	que	falecer	ou,	em	caso	de	desaparecimento,	tiver	sua	morte	declarada	judicialmente.Valor	pago	ao	empregado	de	baixa	renda,	inclusive	o	doméstico,	e	ao
trabalhador	avulso,	de	acordo	com	o	número	de	filhos.Benefício	devido	à	pessoa	que	se	afasta	de	sua	atividade,	por	motivo	de	nascimento	de	filho,	aborto	não	criminoso,	adoção	ou	guarda	judicial	para	fins	de	adoção.Quer	ficar	por	dentro	das	atualizações	sobre	aposentadorias	e	novidades	do	INSS?	Consulte	um	advogado	especialista	da	ABL	Advogados!ConclusãoNeste	artigo,	você	entendeu	qual	é	o	calendário	de	pagamento	do	INSS	2025,	ou	seja,	quando	aposentados	e	pensionistas	do	INSS	receberão	seus	benefícios	(conforme	número	de	cadastro	e	valor
devido).Sendo	assim,	não	se	esqueça	de	verificar	o	número	anterior	ao	traço	do	seu	cartão,	pois	ele	vai	determinar	quando	serão	realizados	os	seus	recebimentos	do	INSS,	segundo	o	calendário	para	este	ano.


